LEI Nº 5.287 – DE 30 DE ABRIL DE 2003
Fixa vencimentos dos Servidores ocupantes dos cargos de Visitador Sanitário e Agente Comunitário de Saúde - PACS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixa os vencimentos dos cargos de Visitador Sanitário e Agente Comunitário de Saúde – PACS, em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2.003. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
